
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO

CONTRATO DE N" OO8/2023

QUE ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FORNECIMENTO O MUNICIPIO DE RIACHUELO,
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL E A EMPRESA JOSE LUIS ALVES COSTA
REIS DECORRENTE DA DISPENSA NOOOl/2023.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHUELO/SE, iNSCTitO NO C.N.P.J. NO

14.682.569/000 1-99, com sede na Rua Santa Maria, 97, Centro, Riachuelo/SE, representado neste ato
pela senhora secretária SANDRA REGINA LIMA ROZENDO MOURA , doravante denominado

ç9NTRATANTE, e, do outro lado a empresa JOSE LUIS ALVES COSTA REIS inscrita no CNPJ/MF

sob o no 40.512.42110001-16, com sede Rua Z, SÃO CONRADO, No 68 LOJA 05, na cidade de

Aracaju, Estado de sergipe, cEP: 49.030-000 neste ato representada por seu sócio JosE LUIS

ALVES COSTA REIS, brasileiro, casado, portador do CPF no017.XXX.XXX-73 doravante denominada
CoNTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n" 00112023 têm, entre si,

ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Lei no 8.666/93

também, pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55, inciso Xl. da Lei n'8.666/93)

O presente contrato tem por objeto a ContrataÉo de empresa para aquisição dê fogos de artiÍícios

paia realizaçôes de shows plrotécnicos em eventôs reÍerentes às festividadês programadas a serem

iealizados pálo Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do Município de Riachuelo/se, de

acordo com a proposta da contratada e lei no 8.666/93, independentemente de suas transcriÇões.

CLÁUSULA SEGUNDA - OO PRECO. DAS C ONDICÔES DE PAGAMENTO Íart. 55. inciso lll. da

Lei n' 8.666/93).

O valor global do contrato ê de R$17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) que será pago de

acordo com o fornecimento do produto

VALOR
UNITUND QTDPRODUTOITEM

R$ 5s0,00 R$ 2.200,00CX o4GIRÂNDOLA 1O8O TIROS01

R$ 5.700,00R$ 380 00cxGI DOLA 468 TIROS
Rs 1.500 00R$ 1s0,00cx 10DOLA 1 56 TIROSGI03
R$ 8.000,00R$ 50,00160CXFOGUETE 12X1 TIROS04

RS 17.400,00TOTAL

VALOR TOTAL

1502

§1. - O pagamento será efetuado apôs liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

inoicaoa põlo licitante vencedor, no prazo de âté 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Faiura, devidamente certiíicaOã pelo setor responsável pelo rêcebimento do fomecimento do

pÍoduto.

§2. - e"r" Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, .iuntamente com o documento de

ãobrança, prova de regulãridade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o

lnstitutó Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF'

§3. - Nenhum pagameÀto será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

óbrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual'

§4": Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. ), /w
\\
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O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 3111212023, ou até
o exaurimento do quantitativo contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DOTACÂO ORCAMENTÁRIA (Art. 55, inciso V. da Lei n. ' 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Fundo lV'lunicipal

de Assistência Social de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária:

UO - 4OOO- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO,
PRoJETO/ATIVIDADE: 2056- Manutenção da sec. Municipal de Assist. social e do Trabalho.
DOTAçÃO: 3390.30.00.00- Matêrial de Consumo
FR: 1500 - Recursos Próprios

CLÁUSULA QUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. inciso Vll e
Xlll, da Lei '8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos produtos e demais
despesas exigidas, sêrá de responsabilidade da Contratada;
r A CONTRATADA deverá executar o fornecimento descritos no presente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do fornecimento, o

responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Assistência

Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo êstipulado.
e Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Conlrato Íirmado com a Contretante, sem prévia

e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçóes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaÇões decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666i93;
. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

§5'- Os preÇos serão fixos e irreaiustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir
a seÍ reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que
compatível com o preÇo de mercado, na íorma do art. 65, §8'da Lei n'. 8.666/93.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será ulilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ
desta Cláusula, o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluÍdos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administraçâo, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei
no 4.320/1964, art.5o e 7o, §2o, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

cúusuLA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso lV. da Lei n' 8.666/931
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. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao fomecimento, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA S A - DAS PENALIDADES E MU LTAS ÍArt. 55. inciso Vll. da Lei n' 8.666/93)

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parciel do obieto pactuado,

conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87
da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de 10olo (dez por cênto) sobre o

valor do Contrato, em deconência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou

parcial do mesmo;
iV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo

do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.

CúUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO (art. 55. inciso Vlll, da Lei n'8.666/93).

lndependentemente de notificações ou interpelações iudiciais ou extrajudiciais, constituem motivos

para rescisão do Contrato as situâções previstas nÕs artigos 77 e78, na forma do artigo 79, da Lei no.

8.666/93.

s1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência administrativa, a Juízo do

Óontratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelâção judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

õontratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no 'baput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o

óontratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e

alterações.

CLÁUS LA OITAVA DOS DIREITOS DO CONTRA TANTE NO CASO DE RESCISÃO íArt. 55.

inciso IX. da Lei n' 8. 3).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no'

8.666/93.

CLÁUSU LA NONA - DA LEGIS Ão APLICÂVEL À ExEcU Ão Do coNTRATO E OS CASOS

OMISSOS (art. 55, inciso Xll, da Lei n' I .666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
. não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - suolãtivamente. nos Drincípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Dirêito Privado.
parágiafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem nêcessários, em decorrência

destJContrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiâo, Termo Aditivo.

CLÁUSU LA DÉCIMA. ALTERACÔES (Art. 65, Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei

n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

õupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art 65, §'lo d

os acréscimos e
a Lei no. 8.666/93.

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato
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§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇão, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no.

8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as queslões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a Ílm de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 24 de janeiro de 2023.

SANDRA REGINA L ROZENDO MOURA
Assistência SocialSecretária Munici

c

JOSE LUIS ALVES

COSTA

Alrnàdo d. íômôdigita]
po. JOSE lUlS 

^LVES 
COsíÂ

ÂElSr40sl242r0001ló

REl5:a0s1 2a21OOOl 16 ?ltj'202r'0r 
2' r0.24:1
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